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§ 1º - Se estimada a receita na forma estabelecida no “caput” deste artigo, no Projeto de Lei Orça-
mentária de 2023 serão identificadas:

I - as proposições de alterações na legislação e especificada a variação esperada na receita;
II - as despesas condicionadas à aprovação das alterações na legislação.
§ 2º - A substituição das fontes de recursos condicionadas, constantes da Lei Orçamentária de 2023, 

pelas respectivas fontes definitivas decorrentes de propostas legislativas aprovadas, será efetuada no 
prazo de até 30 (trinta) dias após a data de publicação da Lei Orçamentária de 2023 ou das referidas 
alterações legislativas, prevalecendo a que ocorrer por último.

§ 3º - Caso as alterações propostas não sejam aprovadas ou sejam parcialmente aprovadas, até 31 
de dezembro de 2022, de forma a não permitir a integralização dos recursos esperados, as dotações à 
conta das referidas receitas serão canceladas no todo ou em parte, conforme o caso, mediante decreto.

SEÇÃO VII

Da Política de Aplicação da Agência Financeira Oficial de Fomento

Artigo 37 - A agência financeira oficial de fomento, que constitui o Sistema Estadual de Crédito, cuja 
missão é promover e financiar o desenvolvimento econômico e social do Estado, fomentará projetos e 
programas de eficiência energética; de desenvolvimento social e regional e de ampliação da competi-
tividade dos agentes econômicos do Estado, de acordo com as definições de seu projeto estratégico e 
em sintonia com as diretrizes e políticas definidas pelo Governo Estadual, incluindo o Plano Plurianual, 
observadas as determinações legais e normativas referentes aos fundos estaduais dos quais é o gestor 
e as instruções aplicáveis ao Sistema Financeiro Nacional.

§ 1º - A agência financeira oficial de fomento observará, nos financiamentos concedidos, as políticas 
de redução das desigualdades sociais e regionais; de geração de emprego e renda, de preservação e 
melhoria do meio ambiente e dos recursos hídricos; de incentivo ao aumento da participação de fontes 
de energias renováveis na matriz energética paulista, inclusive com o aproveitamento energético de 
resíduos sólidos urbanos (exceto por tecnologias de incineração); de ampliação e melhoria da infraes-
trutura; de crescimento, modernização e ampliação da competitividade do parque produtivo paulista, 
das atividades comerciais e de serviço sediados no Estado, do turismo e do agronegócio, com atenção 
às iniciativas de apoio às micro e pequenas empresas, à inovação e desenvolvimento tecnológico.

§ 2º - A realização de operações de crédito com os Municípios ou quaisquer entidades controladas 
direta ou indiretamente pela Administração Pública Municipal fica condicionada à outorga de garan-
tias, na forma estabelecida pela agência financeira oficial de fomento.

§ 3º - Na implementação de programas de fomento com recursos próprios, a agência financeira 
oficial de fomento conferirá prioridade às micros, pequenas e médias empresas atuantes nos diversos 
setores da economia paulista.

§ 4º - Os empréstimos e financiamentos concedidos pela agência financeira oficial de fomento 
deverão garantir, no mínimo, a remuneração dos custos operacionais e de administração dos recursos, 
assegurando sua autossustentabilidade financeira, ressalvados os casos disciplinados por legislação 
específica.

SEÇÃO VIII

Da Administração da Dívida e a Captação de Recursos

Artigo 38 - A administração da dívida interna e externa contratada e a captação de recursos por 
órgãos ou entidades da Administração Pública Estadual, obedecida a legislação em vigor, limitar-se-ão 
à necessidade de recursos para atender:

I - mediante operações ou doações, junto a instituições financeiras nacionais e internacionais, públi-
cas ou privadas, organismos internacionais e órgãos ou entidades governamentais:

a) ao serviço da dívida interna e externa de cada órgão ou entidade;
b) aos investimentos definidos nas metas e prioridades do Governo do Estado;
c) ao aumento de capital das sociedades em que o Estado detenha, direta ou indiretamente, a 

maioria do capital social com direito a voto;
d) à antecipação de receita orçamentária.
II - mediante alienação de ativos:
a) ao atendimento de programas prioritários e de investimentos;
b) à amortização do endividamento;
c) ao custeio dos benefícios previdenciários do Regime Próprio de Previdência dos Servidores 

Públicos – RPPS, do Regime Próprio de Previdência dos Militares do Estado de São Paulo - RPPM e do 
Sistema de Proteção Social dos Militares.

Artigo 39 - Na lei orçamentária anual, as despesas com amortizações, juros e demais encargos da 
dívida serão fixadas com base nas operações contratadas ou com autorizações concedidas até a data 
do encaminhamento do projeto de lei orçamentária à Assembleia Legislativa.

Parágrafo único - O Poder Executivo encaminhará juntamente com a proposta orçamentária para 
2023:

1. quadro detalhado de cada operação de crédito, incluindo credor, taxa de juros, sistemática de 
atualização e cronograma de pagamento do serviço da dívida;

2. quadro demonstrativo da previsão de pagamento do serviço da dívida para 2023, incluindo 
modalidade de operação, valor do principal, juros e demais encargos.

SEÇÃO IX

Das Disposições Gerais sobre Transferências

Artigo 40 - A destinação de recursos orçamentários às entidades privadas sem fins lucrativos deverá 
observar:

I - lei específica que expressamente defina a destinação de recursos às entidades beneficiadas, nos 
termos do disposto no artigo 26 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000;

II - os dispositivos, no que couber, da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, que institui 
normas gerais para as parcerias entre a Administração Pública e as organizações da sociedade civil;

III - adimplência com os órgãos da Administração Pública Estadual, mediante comprovação junto ao 
Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de órgãos e entidades estaduais - CADIN ESTADUAL, 
na forma prevista na Lei nº 12.799, de 11 de janeiro de 2008, e suas alterações; e prova de funciona-
mento regular da entidade com relatórios auditados de sua contabilidade e comprovante do mandato 
de sua diretoria;

IV - os requisitos estabelecidos pela Lei Complementar nº 846, de 4 de junho de 1998, e suas alte-
rações posteriores, para a qualificação de entidades privadas sem fins lucrativos como organizações 
sociais;

V - as disposições do Decreto nº 66.173, de 26 de outubro de 2021, que disciplina a celebração de 
convênios no âmbito da Administração Centralizada e Autárquica;

VI - cadastramento junto ao Sistema Integrado de Convênios do Estado, com Certificado de Regu-
laridade Cadastral de Entidade – CRCE;

VII - outros requisitos que venham a ser estabelecidos ou legislação específica.
§ 1º - As entidades a que se refere o “caput” deste artigo estarão submetidas à fiscalização do 

Poder Público, com a finalidade de apurar o cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam 
os recursos.

§ 2º - O Poder Executivo, por intermédio das respectivas secretarias responsáveis, tornará disponível 
no portal da transparência a relação completa das entidades privadas sem fins lucrativos beneficiadas 
com recursos públicos.

§ 3º - A relação de informações a que ser refere o §2º deste artigo deve ser disponibilizada pelas 
secretarias responsáveis por meio de dados acessíveis ao público, representados em meio digital, estru-
turados em formato aberto, processáveis por máquina, referenciados na internet e disponibilizados sob 
licença aberta que permita sua livre utilização, consumo ou cruzamento.

Artigo 41 - O Poder Executivo, por intermédio das secretarias responsáveis, publicará no Diário 
Oficial e disponibilizará no portal da transparência, em formato acessível, quadrimestralmente, os 
relatórios pertinentes às execuções dos contratos de gestão a que se refere o § 1º do artigo 9º da 
Lei Complementar nº 846, de 4 de junho de 1998, utilizando linguagem simples sempre que possível.

Parágrafo único - Cabe a cada organização social manter na sua página de internet os relatórios 
a que se refere o “caput” deste artigo, contendo prestação integral de contas dos repasses recebidos 
do Estado, as receitas de outras fontes, o detalhamento das despesas executadas para o desempenho 
de suas atividades, bem como as metas propostas e os resultados alcançados, em cumprimento ao 
programa de trabalho pactuado no correspondente contrato de gestão.

Artigo 42 - As transferências voluntárias de recursos do Estado para os Municípios, a título de 
cooperação, auxílio ou assistência financeira, dependerão da comprovação, por parte da unidade 
beneficiada, no ato da assinatura do instrumento original, de que se encontra em conformidade com 
o disposto no artigo 25 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, na Lei nº 12.799, 
de 11 de janeiro de 2008, e no Decreto nº 66.173, de 26 de outubro de 2021.

Artigo 43 - As despesas administrativas com gerenciamento, assistência técnica e fiscalização, 
decorrentes das transferências financeiras previstas nos artigos 40 e 42 desta lei, poderão correr à 
conta das dotações destinadas às respectivas transferências.

SEÇÃO X

Das Disposições Relativas às Despesas com Pessoal e Encargos Sociais

Artigo 44 - As despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista dos Poderes do Estado, do 
Ministério Público e da Defensoria Pública, no exercício de 2023, observarão as normas e os limites 
estabelecidos nos artigos 19 e 20 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000; na 
Emenda Constitucional Federal nº 103, de 12 de novembro de 2019; na Lei Federal nº 13.954, de 16 de 
dezembro de 2019; na Lei Complementar nº 1.354, de 6 de março de 2020; e na Emenda Constitucional 
federal nº 109, de 15 de março de 2021.

Artigo 45 - Para fins de cálculo do limite da despesa de pessoal aplicam-se as disposições estabe-
lecidas no artigo 18, da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000.

Artigo 46 - Na projeção das despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista, para o exercício 
de 2023, serão considerados o montante dispendido com base na folha de pagamento do exercício 
vigente, a previsão de crescimento vegetativo da folha de pagamento e os dispositivos e os limites para 
as despesas com pessoal estabelecidos pela Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000.

Artigo 47 - Para fins de atendimento ao disposto nos incisos I e II do § 1º do artigo 169 da Cons-
tituição Federal, fica autorizada a concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a 
criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão 
ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da Administração Direta ou 
Indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, desde que haja prévia dota-
ção orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela 
decorrentes, observadas a Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000 e o artigo 167-A 
da Constituição Federal.

Artigo 48 - Apurado que, no período de 12 (doze) meses, a relação entre despesas correntes e recei-
tas correntes supera 95% (noventa e cinco por cento), os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, 
Ministério Público, Tribunal de Contas e Defensoria Pública deverão, enquanto permanecer a situação, 
aplicar os mecanismos de ajuste fiscal previstos pelos incisos de I a X do artigo 167-A da Constituição 
Federal, ficando vedada a:

I- concessão, a qualquer título, de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração 
acima da variação da inflação, apurada nos últimos 12 meses, de membros de Poder ou de órgão, de 
servidores e empregados públicos e de militares, exceto dos derivados de sentença judicial transitada 
em julgado ou de determinação legal anterior ao início da aplicação das medidas de que trata este 
artigo;

II- criação de cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa;
III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;
IV- admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, ressalvadas:
a) as reposições de cargos de chefia e de direção que não acarretem aumento de despesa;
b) as reposições decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios;
c) as contratações temporárias de que trata o inciso X do “caput” do artigo 115 da Constituição 

do Estado; e
d) as reposições de temporários para prestação de serviço militar e de alunos de órgãos de forma-

ção de militares.
V - realização de concurso público, exceto para as reposições de vacâncias previstas no inciso IV 

do “caput” deste artigo;
VI - criação ou majoração de auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de representação ou bene-

fícios de qualquer natureza, inclusive os de cunho indenizatório, em favor de membros de Poder, do 
Ministério Público ou da Defensoria Pública e de servidores e empregados públicos e de militares, ou 
ainda de seus dependentes, exceto quando derivados de sentença judicial transitada em julgado ou de 
determinação legal anterior ao início da aplicação das medidas de que trata este artigo;

VII - criação de despesa obrigatória;
VIII- adoção de medida que implique reajuste de despesa obrigatória acima da variação da inflação, 

apurada nos últimos 12 meses;
IX - criação ou expansão de programas e linhas de financiamento, bem como remissão, renegocia-

ção ou refinanciamento de dívidas que impliquem ampliação das despesas com subsídios e subvenções;
X - concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária.
§ 1º - Apurado que a despesa corrente supera 90% (noventa por cento) da receita corrente, sem 

exceder o percentual indicado no “caput” deste artigo, deverão ser implementadas as seguintes 
medidas de ajuste fiscal pelos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, Ministério Público, Tribunal 
de Contas e Defensoria Pública, com vigência imediata em seus respectivos âmbitos, consistentes na 
vedação de:

1. concessão, a qualquer título, de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração 
acima da variação da inflação, apurada nos últimos 12 meses, de membros de Poder ou de órgão, de 
servidores e empregados públicos e de militares, exceto dos derivados de sentença judicial transitada 
em julgado ou de determinação legal anterior ao início da aplicação das medidas de que trata este 
artigo;

2. criação ou majoração de auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de representação ou bene-
fícios de qualquer natureza, inclusive os de cunho indenizatório, em favor de membros de Poder, do 
Ministério Público ou da Defensoria Pública e de servidores e empregados públicos e de militares, ou 


